
COMISSÃO DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO, RECREAÇÃO E LAZER

Matéria: Projeto de Lei nº 133/2023

Autoria FRANCO FERRO

Ementa: DISPÕE  SOBRE  O  ACESSO  DE  MEIA  ENTRADA  AO  ACOMPANHANTE  DAS

PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA  EM  ESTABELECIMENTOS  QUE  OFERTAM  O

SERVIÇOS  DE  CINEMAS,  MUSEUS,  TEATROS  E  SHOWS  NO  MUNICÍPIO  DE

RIBEIRÃO PRETO.

Relatoria: MATHEUS MORENO

PARECER

A  propositura  em  apreciação  nesta  Comissão,  de  iniciativa  do  Vereador

Franco  Ferro,  dispõe  sobre  o  acesso  de  meia  entrada  ao  acompanhante  das  pessoas  com

deficiência em estabelecimentos que ofertam serviços de cinemas, museus, teatros e shows no

município de Ribeirão Preto.

Destaque-se  que  a  Comissão  Permanente  de  Esporte,  Cultura,  Turismo,

Recreação e Lazer, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 77 do Regimento

Interno  (Resolução  n.º  174/15)  analisou  a  matéria  sob  o  aspecto  de  sua  competência

regimental:

“Art.  77 Compete à Comissão de Esporte,  Cultura,  Turismo,  Recreação e Lazer
manifestar-se  sobre  todas  as  proposições  que  versem  sobre  assuntos  relacionados  ao
Esporte, Cultura, Turismo, Recreação e Lazer no Município; receber e investigar denúncias
sobre a matéria de sua competência; colaborar com entidades que se destinem ou estejam
relacionadas  à  matéria  de sua competência;  apoiar  e  estimular  ações  da sociedade em
relação  ao  Esporte,  Cultura,  Turismo,  Recreação  e  Lazer;  acompanhar,  colaborar,
conscientizar, propor ações de incentivo ao Esporte, Cultura, Turismo, Recreação e Lazer
no município.”

Pelo  supra  exposto,  o  mérito  do  projeto  em  questão  foi  acolhido  pela

Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina FAVORAVELMENTE à

sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.
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Sala das Comissões, em 23 de outubro de 2023

MATHEUS MORENO

Relator

ANDRÉ ELIAS RODINI LUIZ

ANDRE RUBENS TRINDADE

MARIA EDUARDA ALENCAR HIDALGO

SÉRGIO LUIZ ZERBINATO RODRIGUES

PA
R

EC
ER

 C
EC

L 
N

º 5
/2

02
3 

ao
 P

L 
13

3/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nd
ré

 E
lia

s 
R

od
in

i L
ui

z 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
37

8-
D

EA
E-

06
C

7-
7B

C
8

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
EC

L 
N

º 5
/2

02
3 

ao
 P

L 
13

3/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nd
ré

 E
lia

s 
R

od
in

i L
ui

z 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
37

8-
D

EA
E-

06
C

7-
7B

C
8

Pag. 3/3




